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SUMULA: Cria cargos no quadro único de

pessoal do Executivo Municipal
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia,
Est to do Paraná, faz saber que, a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte

L E I

lo_ - Fica o Chefe do Poder
Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes cargos, no
qu< Iro único de pessoal do Executivo Municipal:

a) CARGOS EM COMISSÃO.

UTDE DESCRIÇÃO SÍMBOLO

06 Assessor administrativo r 3
04 Assistente Administrativo C 4
05 Assistente Administrativo C 5

Art. 2o_ -- Os cargos acima criados, ficam
acrescidos aos já existentes, com os valores iguais aos
percebidos pelos servidores integrantes destes símbolos.

Art. 3o_ - Esta Lei entra em v i g--- a
partir da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa
Lúcia, Estado do Paraná em 02 de julho de 1996

Aldino Dalben

Prefeito Municipal


